
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 26/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, promova empenho para que 
interessados possam realizar os serviços de transporte remunerado individual por meio de 
aplicativos da internet, conforme prevê o Plano de Mobilidade Urbana. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de janeiro de 2019. 

 
 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova 
empenho para que interessados possam realizar os serviços de transporte remunerado individual por 
meio de aplicativos da internet, conforme prevê o Plano de Mobilidade Urbana e a Lei Federal nº 
13.640/2018, já que este foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 

Considerando que vários Municípios já entenderam o impacto positivo que os aplicativos de 
mobilidade trouxeram tanto para as cidades quanto para as pessoas e decidiram detalhar as regras 
localmente para garantir o direito de usuários escolherem como querem se deslocar, e o de 
motoristas parceiros de gerar renda dignamente.  

Considerando que existem diversas pessoas que desejam trabalhar com esse tipo de transporte 
e necessitam de orientações e autorização do Poder Público Municipal para poder efetivamente 
prestarem seus serviços à comunidade local.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria mencionada promova o pleito acima narrado, atendendo 
os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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